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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS  
 
 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo conceder o título honorífico de 
Cidadão de Porto Alegre ao senhor João Acir Verle. 

João Acir Verle nasceu em 29 de novembro de 1939, na cidade de Caçador (SC), 
onde concluiu o ensino médio. 

Em 1960, transferiu-se para Porto Alegre e, em 1962, iniciou o curso de Ciências 
Econômicas na Universidade Federal do Rio Grande do Sul. João Verle tinha, como primeira 
opção, a ideia de cursar Jornalismo, mas, como na época a Universidade não oferecia o curso no 
turno da noite, a necessidade de trabalhar fez com que se decidisse pelo curso de Ciências 
Econômicas. 

Em 1964, ingressou no Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul – 
TCE –, por meio de processo de seleção no qual ficou em primeiro lugar.  

Concluiu a faculdade em 1965 e, de 1967 a 1969, licenciado do TCE, frequentou 
o curso de Economia na Universidade do Chile (Escolatina), onde ajudou a fundar o Centro de 
Alunos de Escolatina, sendo seu primeiro presidente. 

De volta ao Brasil, lecionou diversas disciplinas na área de Economia na 
Universidade do Vale do Rio dos Sinos – Unisinos –, onde coordenou o seu Departamento de 
Economia e dirigiu a sua Faculdade de Economia. Também participou da fundação da sua 
associação de docentes (Adunisinos), tendo sido seu primeiro tesoureiro e, posteriormente, 
presidente.  

Na época, militou nas entidades da categoria dos economistas, sendo vice-            
-presidente da Sociedade de Economia do Rio Grande do Sul e presidente do Sindicato e do 
Conselho Regional de Economia da 4ª Região. 

João Acir Verle ajudou a construir o Partido dos Trabalhadores – PT – e, ao longo 
dos anos, integrou por várias ocasiões a direção dos diretórios municipal e estadual do Partido. 
Pelo PT, foi candidato a vice-governador em 1986, e, na eleição de 1988, obteve a primeira-
suplência da bancada de vereadores da Câmara Municipal de Porto Alegre, vindo a assumir a 
titularidade em 1991. 

Indicado pelo prefeito Olívio Dutra, ocupou a Secretaria da Fazenda do 
Município, cargo que deixou em abril de 1992 para candidatar-se a mais um mandato na Câmara, 
onde reelegeu-se vereador da Capital. Em 1996, foi novamente eleito para a Câmara, de onde se 
afastou para assumir, no ano seguinte, a Direção-Geral do Departamento Municipal de Habitação 
– DEMHAB –, cargo que ocupou até o final de 1998. 

Durante o governo estadual de Olívio Dutra, João Verle assumiu a presidência do 
Banco do Estado do Rio Grande do Sul – Banrisul –, onde permaneceu até maio de 2000, quando 
renunciou para disputar a Prefeitura de Porto Alegre como vice-prefeito. Eleito, em 4 de abril de 
2002, com a renúncia do prefeito Tarso Genro, assumiu a Prefeitura Municipal, onde exerceu o 
cargo por 33 meses, até o final do mandato. 

Principais realizações do governo João Verle: 
– início da construção do Complexo Cultural do Porto Seco; 
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– aquisição de área necessária para a implantação do Centro de Excelência em 
Tecnologia Eletrônica Avançada – Cietec –, responsabilidade da Prefeitura no convênio firmado 
com o Estado e a União; 

– participação em várias etapas da implantação da Terceira Perimetral (conclusão 
dos Viadutos Jayme Caetano Braun, Dom Pedro II e José Eduardo Utzig; início da construção da 
Passagem de Nível Celso Furtado; e projeto de continuidade da avenida até a auto-estrada, com o 
Viaduto Leonel Brizola e a duplicação da Avenida Dona Teodora); e 

– criação da Secretaria Municipal dos Direitos Humanos e Segurança Urbana (em 
dezembro de 2002). 

Ainda, durante os mandatos de João Verle, em Porto Alegre, foi assegurada a 
realização das duas primeiras e da terceira e quinta edições do Fórum Social Mundial (em 2001 e 
2002 como vice-prefeito, e em 2003 e 2005 como prefeito).  

 
Sala das Sessões, 19 de novembro de 2010. 

  
  
 
  

  
VEREADOR ADELI SELL 
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PROJETO DE LEI 
 
 
 

Concede o título de Cidadão de Porto Alegre ao 
senhor João Acir Verle. 

 
 

Art. 1º  Fica concedido o título de Cidadão de Porto Alegre ao senhor João Acir 
Verle, nos termos da Lei nº 9.659, de 22 de dezembro de 2004. 

 
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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